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ANEXO I

TERMO DE REFENÊUCN

oRÇAMENTO BASICo

Rua Dep. Luiz OtacÍlio Correí4 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"
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TERitO DE REFERÊNCA

oRçAMENTO BÁSrcO

!)

í . oBJETO DA CONTRATAçÃO

1.'l - Contatação de empresa especializada no agenciamento de üagens, compreendendo os serviços de

reserva, emisSão, remarcaÉo e CAncelamento de passagens aéreas e tênestres, para atender as

necessidades da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Vázea

Alegre - CE, conforme especificaçoes contidas nos anexoc deste Edital.

2 - JUST|FTCATTVA DA CONTRATAçÂO E DA DMSÃO POR LOTES

_l - A conbataÉo tem como obletÍvo fomecer os serviços de reserva, emissão, remarcaÉo e cancelamento

1e passagens aéreas e rodoviárias tenestes no âmbito nacional, para atender as necessidades da Secretaria

de Assistôncia Social do Município de Vázea Alegre.

2.2 - A mnfatação destes serviços tem o condão de otimizar as operaÉes da Secretaria Contratânte,

economizando tempo e recursos na gestão de deslocamentos de servidores, beneficiários e Íepresentantes,

2.3 - Em resumo, a contratação de seMços de agenciamento de viagem tem o potencial de oümizar a gestão

de üagens, economizar recursos financeiÍos, melhoÍar a eficiência oporacional e garantir conformidade,

resultando em uma operaÇão mais eficaz da Secretaria de Assistência Social de Vázea Alegre.

2.4 - No que diz respeíto ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vanta,iosa,

indiüdualizar a contrataçáo do aludido obieto sobrecanega a AdministaÉo Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma maÍgem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do ob,eto licitado. Dessa forma, na diüsão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em üsta que implicaria em

aumento de [uantitativos e, consequentemente, numa redu$o de preços a serem pagos pela AdminisbaÉo.

2.5 - tsto post-o, adotamos o ju§amento do üpo "MENOR PREçO POR LOTEMENOR TAXA DE

ADMIN§TúçÃO", por entendermos que a conhataçáo dessa forma será mais conveniente, aumentarâ a

unifurmidade dos valores e fumecimentos, e teduzirá os riscos de conflitos.

3. DO FORNECIIJIENTO

3.1 - A(s) empresa(s) a se(em) mnratada(s), derrerá(áo) fomecer oe sêrviços confurme descrição na

planilha abaixo:

Av. Tenente Antonio Gonçalves, 19 - Jurenal - CEP:63-54o-ooo - Várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Lotê 01 - Passagôns Aérêas

Valor Total
Taxa de

Agenciamento
Unid.

Valor Estimado
(R$)EspectÍicaçãoItem

8,93% R$ 65.358,00Ser R$ 60.000,00

Agenciamento de vi{ens, mmpreendendo os

serviços de resewa, emissão, rema@ e

cancelameflto de passagens aéreas

nacioneis.

R$ 65.358,00Total:
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a2.ovalormáximoadmiüdoparaafuturacontrahçãoedeR$145.353,00(centoequarentaecincomil'-l#;;;;q,,#;rd;ás1, oe acoroo com os valores das taxas de agenciamento medianm dos

p,.çot O.t pesquisas realizada§ pelo Municipio de Vázea Alegre/CE'

3.2.1 - A escolha das tAxas mádias para a obtenção da esümaüva dê gasto§ do processo se deu em virtude

da discrepância enfe as pesquisas de preços apresentadas'

4 - EXECUçÃO DOS SERVIçOS

4.1 - Os serviços a serem prestados pela Contratada compreenderão:

4.,1.i - Emissão rl. pot.g"n., qrãJornente serao autorizadas mediante requisiçoes emitidas pela Secretaria

contratante.

4.1.2-MarcaÉo,reserva,remarcaÉoecan@lamentodepassagensaéreaseteneslresnacionais.
4.í.3 - prestação de assessorame;to para definição de melhor roteiro' hoÉrio, frequência de voos' @nexões'

chegadas e sáidas de terminais, tarifas promocionais e reürada dos bilhete§'

_l.li -Resolu@o de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques.

- i.1.5 - Enbega dos bilhetes de iassagens, inclúsive fora do expediente notmal ê em sábados, domingos e

fenados.

4.1.6 - Manter para a conratante ou à sua disposiÉo, a qualquer momentrc, em horário compreendido enre

th às 17h de segunda a sexta-feira, posto de atendimento com funcionários súcientes para atender

irontàr"nt às sJlicita6es demnentes dos serviços. ApG o horário estipulado, nos fins de semana e

Lriados, a Contratadâ deverá indicar empregaOo para atender G casos excepcionais e urgentes,

disponibilizando à Conb-atante, plantão de telefones fixos e celulares'

4.1.7 - Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias'

4.i.8 - Repassar integralmente úos os'descontos promocionais de tarifas reduzidas concedidos pelas

companhias aéreâs e bnesbes.

4.1.9 - Fomecêr, sempre que sOliCitado pela contatante, à comprovaso dos valores ügentes das tarifas à

data da emissão das pa§sagefls, por companhia aérea e tenestres'

4.2 - Forauülizado como fonte principal na definição das exigências para a(s) futura(s) conbatação(

Lei Federal n". 14.133/2021, assim como os principios consütucionais das contrata@ públicas.

Av- 'fenente Antonío Gonçalves, ,g - JweÍta1- CEP:63.54o-ooo - Vfuzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Lote 02 " Passagêns TerÍêstÍês

valor ToblTaxa de

Agenciamonto
Valor Estimado

(R$)Unid.EspeciÍicaçãoItem

R$ 79.995,006,66%R$ 75.000,00

Agenciâínento de viegens,

serviços de ÍeseNa, emissâo, ÍemaÍcação e

cancelamento de passagen§ teÍrestres

nacionais.

compreeíúendo os

RS 71,.995,00Total:
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5. VIGÊNCA CONTRATUAL

5.1 - O(s) futuro(s) contrato(s) terá(ão) vigência de 12 {doze) meses, a mntar da data de sua assinatura,
podendo ser pronogado nos termos da lei no '14.133, de 0l de abríl de 2021 .

Unid. Elemento de
16 01 08.122.0037.2.05E.0000 3.3.90.33.00
11 3.3 39.00

3.3.90.39.00

11

16 01

6

7 - OBRTGAçÔES DA CONTRATAT{TE

7.1 - A Conkatante obriga-se a:
7.2 - Exigi da ConFatada o fiel cumprimento do Edital e seus anexos, bem como zelo na prestação dos
serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposição da contratada tudo o que for necessário para a perfeita execução dos serviços
solicitados.
7.4 - Fomecer, sempre que for solicitado pela contratada, informaçoes pertinentes à execução dm serviços.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no lnsbumento contrafual.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Conhato, atravês de um Servidor ou Comissão especialmente
designada.

8 - OBR|GAçÔES DACOiITRATADA

^ c.í - A Conúatada obr(;a-se a:
''<.2 - Manter durante toda execuçâo do conbato, em compaübilidade com as obriga@es por ele assumidas,

todas as condi@s de habilitação e qualificaçao eÍgidas na licitaçã0.
8.3 - Cumprir fielmente o obieto do presênte insbumento, seguindo a legislaçáo úgenle.
8.4 - Assegurar a contrahnte o direito de fscalizar, sustar elou recusar os serviços que não estejam de
acordo com as condi@* estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipotese, a hlta de
fiscalização a eÍme da responsabilidades provenientes do Contrato.
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos seÍviçG ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregado§, como tamtÉm os encalrgos babalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o futuro mntrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Conratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçao dos serviços.

I - DAS CONDTçOES DE PAGAT ENTO

9.'Í Os pagamentos serão realizados mediante a pÍestaçáo dos serviços do objeto conbatual, apurado
através do valor das passagens emiüdas no período Êturado somado com o valor da taxa de agenciamento
cobrado pela empresa vêncedoÍa e após a apresentação da respectiva documentação fiscal.

Av. Tenente ArrÍonio Gonçalves, tg - Jurenal _ CEP:6j.54o-ooo - Várzea Ategre/CE

01 08.242.01 37.2.060.0000
11 01 08.244.0137.2.055 0000
11 01 08.244.0í 37.2.068.0000 3.3.S0.39.00

01 08.244 .0137 .2 073 0000 3.3.90.39.00
08.122.0037.2.058.0000 3.3.90.39.00

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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6 - RECURSOS ORçA! EilTÁRoS

6.1 - As despesas do Conhato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, preústos nas
seguintes dota@ orçamentárias:

)roão Ê )€sDêse
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9.1.1 - Para maiores esclarecimentos do item acima, segue um exemolo

; SrponJo-.. que o valor cobrado por certo bilhete pelã companhia aérea seia no valor de R$ 1'000'lXt (hum '

milreais)eaemprêsamntauoavençaocertamecobrando3%(trêsporcento)pelovalordo
,ô.*àrá.t . A confatante fica oUrigaOa à repassar a contratada o valor de R$ l '000,00 (hum mil reais -

valor da companhia) + go,oo itriitiieaii . valor da taxa de agenciamento), totalizando o valor de R$

1.030,00 (hum mil e trinta reais).

s ál o, p.s.r.ntos serao efeüados no pnzo máximo. de 30 (rinta) dias, contados da data do recêbimento

da Nota Êiscal, através de crálito na conta bancária do fomecedor'

10 - DA GESTÃO E FISCALIZAçÂO D0 CoNTRATO

10.1 - A gestão do(s) fufuro(s) contato(s) será(tu) exercida por representante da Administração' formalmente

o*ig.àãpáó ôrdá.aor d. iãt&;-ú. àcompantrar á execu€o do instumen1c conÍatual' com vistas

à promoçáo das meOioas necessá'riÀãhã execuça'o Oas co-ndiÉes-preüstas no instumento conÚatual'

_.it - A=;.*çao oo contrato ããrãi. *r *rnpãnhada e fiscãlizada por I (um) ou mais fiscais do conrato,

. úpresentantes da Adminismõai*ãp".irr*nt" a"signados confurme requisitos estabelecidos no art To da

Lei Federal no 14.133, Oe or'oe aür de2)21,ou pàos respectivos substitutos, permitida a contratação de

t *iro, úr. .r.isülos e subsidiá-los com informases pertinentes a essa ahibuição.

.{

1í .DTSPOSçÔES Flt{Als

11.1 - Este termo de reÍerência, úsa atender as exigências legais para o procedimentc licitatório na

modalidade pregáo, em sua fonia ÊÉtOn*, consbndõ todas as condiçoes necessárias e sufcientes' de

acordo com a lei no 14.133, O. Of J" .úriiOu Zô2í, observados os termos da Lei Complementar n" 123' de í4

de dezembro de 2006.

11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital'

Vázea Alegre/CE, 20 de Outubro de 2023.

Syene Ca Siebra Leite Aquino

Ordenadora de DesPesas

SecretaÍia Municipal de Assistência Social

t;â
Eii=;õt
lv E i,. D Ll

Av,'reíLe'rte Antonio Gonçalves, 19 - Jurcna.L - CEP:63.54o-ooo - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno"
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AI\IEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA N

1.

..:,

A Prefeitura Municipal de Yárzea Alegre, Estado do Ceará

Valor Total da Proposta R§........

Proponente:

Pelâ presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da^Lei n" 14.133.

de 0i de abril de 2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n'2023.1 1.20.1 .

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compiomisso de bem e fieimente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos

vencedo( es) da presente Licitação.

gui§lg! contratâção de empresa especializada no agenciamento de viagens, compreenderdo os serviços de

,*aeara, 
"aissão, 

remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres, parâ âtender as necessidades

da Secretaria de Assistência Social, Segurança Aiimentar e Trabalho do Município de Yânea Alegre - cE'

conforme especificações apresentadas a seguir.

Endereço:
CNPJ/CPF:
Datâ da Abenura:
Horário
Prazo de Execução: Conforme Edital.
Validade da Propostâ: 60 (sessenta) dias

Data: .................

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi4 153 - Centxo - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE

Lote 01 - Passagens Aéreas

Valor TotalTaxa de

AgenciamentoUnid.
Valor Estimado

(R§)Item Especificação

R$ 60.000,00Ser

Agenciamento de viagens, mmpreendendo os

serviços de reserva, emissâo, remarcâÉo e
cancelamento de passagens aéÍeas

nacionais.

Total:

Lote 02 - Passagens TeÍrestres

Valor TotalValoÍ Estimado
(R$)

Taxa de

Agenciamênto
Unid.Item Especificaçâo

R$ 75.000,00

Agenciamento de viagens, compreendendo os

serviços de reserva, emissào, remaÍcaÉo e

cancelamento de passagens terresfes
nacionais.

Ser

Total:

"Vârzea A legre Terra d.o Amor Fraterno"
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) \ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES \

DECLARAÇÁO I (letra "q" do item 12.1)

Pregão Eletrônico n' 2023.1 1.20.1

o UALIFI FORNE R DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de Prova em processo ticitatório, junto ao Município de Yírzea Alegre/CE'

que sua proposta econômicas compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

í§segurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

E

trabalhistas

da proposta.
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep. Luiz OtacíIío Correía, 1Sj - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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DECLARAÇÃO II (letra "r" do item 12.1)

Pregão Eletrônico n' 2023.11.20.1

o UALIF oFo DOR DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viirzea Alegre/CE.

que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7" da

Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE

,g
»_

\

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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DECLARAÇÃO III (letra "s" do item l2.l)

Pregão Eletrônico n" 2023.11.20.1

OM ALIFICA O EDO DECLARA, para os devidos fins

CidadeiEstado.

DF,CI,ARANTE

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

!!. çÍ

de direito, especialmente paÍa fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Vrírzea

Alegre/CE, que cgmpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Pelo que, poÍ ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

-l
ffig

,yJ//



Llclt:ção

AE UALI

prestadas, na forma da lei

Lei.

VÁRZEA ATEGNE

DECLARAÇÃO IV (letra "t" do item 12.1)

Pregão Eletrônico n" 2023.11.20.1

F RNEC DECLARA, para os devidos fins de direito,
cípio de Vrlrzea Alegre/CE,
veracidade das informações

$ rat
. tl. ..., m

.s
ol

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Muni
que atendemos aos requisitos de habilitação, e que responderemos pela

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 6j.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Al re Terra do Amor Fraterno"

\
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ANEXO IV
MTNUTA - CONTRATO N0........................

Contrato Administrativo no ..... , que entre si

celebram o Municipio de Vázea Alegre/CE, por intermédio

do Fundo Municipal de e

O MUNICíplO DE VARZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ

n" 14.381.4820001-81, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a)

, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida na

.., inscrita(o) no CNPJ sob o n'
., neste ato representada por Função

..,..,.....,., apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente ContÍato,

tendo em vista às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, decorrente

do Pregão Eletrônico no 2023.11.20.1, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.11.20.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
......, Ordenado(a) de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, Segurança

Alimentar e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a contrataÇão de empresa especializada no agenciamento de

viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissã0, remarcação e cancelamento de passagens

para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e

Trabalho do l\,4unicípio de Vázea Alegre - CE,, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2, Vinculam a este contrato, independentemente de transcriÇão:
2.2,1 . Termo de Referência:
2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCE|RA- Do pRAzo DE vtcÊNclA E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.'133, de 202'1.

3.1,1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâ0, permitida a negociação com o

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi4 153 - Centro - CEP: 63-540-000 - Várzea Alegre/CE

§

contratado

"Várzea Al re Terra do Amor Fraterno"
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cLÁusuLAQUARTA-DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.'1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e cond

de conclusão, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constam no Termo de Referê ncia, vinculado a

Contrato

cúusuLAQUINTA-DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 . Não será admitida a subcontratação do obieto contratual

CúUSULA SEXTA- DO PREçO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

6.1. Os pagamentos seráo realizãdos mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através

do valoi dãs passagens emitidas no periodo faturado somado com o valor da taxa de agenciamento cobrado

pela empresa vencedora e após a apresentaÇão da respectiva documentaçáo Íiscal

6.2. O valortotal estimado da contratação é de R$. ...(.. ... ...)
6.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

contÍatação,
ô.4. Os fagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor,

6.5. Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.ó. npos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contraiante, do IPCÁ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.

6.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste,

ô.8, No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.

6.9. Nas aÍerições finais, o indice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo,

ô,10. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

6.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14J3312021.

CLAUSULA SÉNMA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigaçoes do Contratante:
7,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato,

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corígido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7,ô. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.133/2021;

$

7.7. Efetuar o pagamenlo ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob1eto, no
condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
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7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.g. Ôientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabÍveis, quando'dg

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatôrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7.10.1. A Administração terá o prazo de '10 (dez)dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e I/unicip
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8,1, O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os nscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos demnentes do objeto, de amrdo com o CÓdigo de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3. Providenciar o fornecimento de passagens e embarque de passageiros Íora do expediente administrativo

de trabalho, incluindo sábados, domingos e feriados.

8.4. Promover reembolso de passagens não utilizadas pela Contratante, mediante solicitação feita por meio de

documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do referido documento, com

emissão de ordem de credito a Íavor da Contratante.

8.5. Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços,

8.6. Quando solicitado os serviços, objeto deste contrato, a Contratada deverá sempre buscar e indicar os

bilhetes tenestres e aéreos de menor preço que atendam às necessidades da Contratante.

8,7. As tarifas praticadas serão aquelas adotadas pelas companhias tenestres e aéreas, inclusive quanto às

tarifas promocionais

8.8. Comunicar ao conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormaçâo por eles solicitados;
8.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do conkato, os produlos/bens nos quais se veriÍlcarem vicios, defeitos ou incorreçoes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.11, Responsabilrzar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem mmo por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8,12. O contratado deverá entregar ao setor responsâvel pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão mnjunta relativa aos tíbutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a

al do domicílio ou sede do contratado; 4)

de Debitos Trabalhistas - CNDT;
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8.13. Responsabilizar-se pelo cumpnmento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias,

comerciais e as demais previslas em legislaçáo especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilid

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8,14, Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

8.15. Paralisar, pordeterminação do contratante, qualquer atividade que não es§a sendo execulada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8.17, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da Lei n.o

14.133, de 2021);

8,19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívom no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataÇâo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no aÍl.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
8.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
8.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos,
8,24, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, pengoso ou insalubre.

cLÁusuLA NoNA - DA GARANT|A DE ExEcuçÂo CoNTRATUAL
9,1 , Não haverá exigência de garantia mntratual da execução.

cúusuLA DÉctMA - DAs TNFRAçoES E sANçoES ADMtNtsTRATtvAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dercausa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

.$

c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e)Âpresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contráto;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previslo no art. 50 da Lei no 

,12.g46, 
de 1o de agosto de 2013.

10,2. Serâo aplicadas ao contratado que inconer nas inhações acima descritas as seguintes sanções:
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10.2.'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.2.2. lmpedimento de licitar e

subitem acima deste Contrato,
40, da Lei no 14.133, de2021);

contratar, quando praticadas as condutas descritas nas al íneas 'b', 'c" e 'd'do
sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas

"e', "f, "g" e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b', "c' e 'd", que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.133, de 2021),

10.2.4. Multa:
'10.2.4,1. Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2.O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumpnmento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14,133, de 202'l .

10.2.4.3. Compensatóía de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3.A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§70, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)
'10.4.2. Se a multa aplicada e as lndenizaçoes cabiveis Íorem superiores ao valordo pagamento eventualmente

devldo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa poderá ser mbrada

ludicialmente (art. 156, §80, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser Íecolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
'10.5.A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditono e a ampla

defesa ao Cóntratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.ô. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. '156, 
§10, da Lei no'14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgãos

de controle.
10,7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que tambem sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍnidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçá0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obngatoriedade de análise jurídica prévia (art 160, da

Lei no 14.133, de2021\
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10.9. O Contratanle deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis , contado da data de aplicação da s

informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de publicidade

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14'133, de 2021)

iO tó'ns sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passlveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14 133121.

10.11. Os débitos do contiatado para mm a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

rndenizações, náo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de '13 de

abril de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL

1 1 .1.1 , O mntrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para o ContÍatante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe

oferece vantagem.
i1.i.2. A extúção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversârio do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.3. Caso a notificação da não+ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11 .2. O mnkato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele eslipuladas, ou antes, do prazo nele

Íixado, por algum dos molivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,

11.2.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

11.2.2. A alteração social ou a modiÍicaçár da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1 1.2.2,1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
'1 1.3. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econÔmico-Íinancetro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14.133,

de 2021l|.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSoS E DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
'12.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
lúunicipal, previstos na dotaÇão orçamentária abaixo discriminada:

12.2, A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

ig

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1. os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇoes contidas
8.078, de '1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e prinCípios gerais dos ôontratos.

=

0'14.133,

na Lei no
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES
'14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãô pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14

de2021.
14,2, O contratado é obngado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinm por cento) do valor inicial alualizado do contrato

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaãa a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.'133, de 2021

cúusuLA DÉctMA QUINTA - DA PUBLIcAçÂo
15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenÇão à Lei no. 12.527, de 201 1 .

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

1ô.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Vázea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato qú não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n" 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manitestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus luridicos e

legais eÍeitos.

Vázea Alegre/CE

CONTRATADA

CPF ... .

CPF..
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